
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE PROMOÇÃO Nº 6/2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
contido no Proc. PGJ nº 2499/2019, bem como no art. 9º, inciso VI da Lei Complementar nº 15/1996, c/c o parágrafo único do
art. 62, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, resolve PROMOVER, por antiguidade, o Dr. WESLEY
FERNANDES OLIVEIRA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância, para a 2ª Promotoria de Justiça de
Penedo, de 3ª entrância.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de outubro de 2019.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 

ATO PGJ nº 17/2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições previstas no art. 9°, inciso V,
da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, e ainda o disposto no Decreto nº 62.819, de 27 de dezembro de 2018 do Governo do
Estado de Alagoas, que dispõe sobre os feriados nacionais e estaduais para o exercício de 2019, define os pontos facultativos e
dá outras providências,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Suspender as atividades do Ministério Público do Estado de Alagoas, no dia 28/10/2019, segunda-feira (Dia do servidor
público).
 
Art. 2º – Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió/AL, 24 de outubro de 2019.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO,
DESPACHOU, NO DIA 24 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Alfredo Gaspar de Mendonça Neto

Presidente
 

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto Luiz Barbosa Carnaúba Geraldo Magela Barbosa Pirauá
Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dilmar Lopes Camerino Dennis Lima Calheiros

Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Luiz de Albuquerque Medeiros Filho
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Proc: 2360/2019
Interessado: ASPLAGE - Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica - MPAL
Assunto: Termo de abertura de projeto
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Pedido de Providências. Termo de abertura do
projeto “Painel da Improbidade”. Elaboração consoante metologia adotada pela ASPLAGE, alinhamento ao Planejamento
Estratégico 2011-2022 e endossado pelo responsável pelo objetivo estratégico. Parecer favorável da Assessora de
Planejamento e Gestão Estratégica – ASPLAGE e do Comitê de Tecnologia da Informação - CETI. Informação da existência de
disponibilidade financeira e orçamentária para o atendimento das propostas insertas no projeto. Inexistência de vedação legal.
Poder discricionário da Administração Pública”. Defiro.
 
Proc: 2504/2019.
Interessado: Dr. Jorge José Tavares Dória, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca.
Despacho: Trata-se de pedido de membro do Ministério Público do Estado de Alagoas para residir fora da comarca, pleito que
encontra guarida no art. 129, § 2º, da Constituição Federal e, também, na Resolução nº 26, de 17 de dezembro de 2007, com
redação alterada pela Resolução nº 112, de 4 de agosto de 2014, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Em atenção ao disposto no art. 13, do Ato Normativo Conjunto 002/2011 PGJ/CGMP, que prescreve a imperiosa oitiva da
Corregedoria-Geral do Ministério Público, evoluíram os autos aquele órgão da Administração Superior. A douta Corregedoria-
Geral, constatou que o interessado comprovou os requisitos objetivos estabelecidos no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº
002/2011, consoante registra nos autos a Assessoria Técnica [...]” (fl. 10/11). Imperioso trazer à lume o teor entalhado no art. 2º,
do Ato Normativo Conjunto nº 002/2011 PGJ/CGMP, in verbis: “Art. 2º. O Procurador-Geral de Justiça, ouvida a Corregedoria-
Geral, e por meio de decisão motivada, em caráter excepcional e em caso de justificada e relevante razão, poderá autorizar a
residência fora da comarca ou localidade em que o membro do Ministério Público exercer sua titularidade”. Destarte,
preenchidos os requisitos prescritos pelas precitadas normas jurídicas, DEFIRO o requerido pelo ilustre Promotor de Justiça à fl.
2. Publique-se. Após, arquive-se.
 
Proc: 2714/2019.
Interessado: Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica – Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, volvam, os presentes autos ao interessado.
 
Proc: 2744/2019
Interessado: Dra. Maria Marluce Caldas Bezerra – Promotora de Justiça
Assunto: Adiamento de férias
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Férias. Pedido de alteração de
programação de gozo em razão de licença especial anterior ao termo inicial de férias. Precedentes. Existência. Nada obsta”. 
Defiro.
 
Proc: 2777/2019
Interessado: Núcleo de Gestão da Informação desta PGJ - NGI
Assunto: Solicita registro de preço
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão
Eletrônico – Registro de Preços - Fase Interna. Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de licenças SQL
Server. Justificada a necessidade de contratação. Termo de Referência e cotações de preços elaborado pelo setor de compras, 
inserto no orçamento nº 106/2019. Adequações no item 20 do edital e na cláusula nona do contrato. Minuta do edital satisfaz às
exigências legais. Existência de informação de dotação orçamentária. Pela aprovação do material confeccionado após as
recomendações ora sugeridas e ulterior autorização do certame”.
 
Proc: 2793/2019.
Interessado: Dr. Izadílio Vieira da Silva Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Coordenação Regional de Penedo.
Férias do titular. Substituto automático. Lei Complementar nº 34/2012. Necessidade de edição da portaria de designação.
Inexistência de efeitos financeiros, em face da informação do requerente. Possibilidade. Aplicação do art. 14 da Lei
Complementar nº 34/2012. Pelo deferimento da designação, retroativa à data das férias do titular”. Lavre-se a portaria
necessária. Em seguida, à DP para as medidas cabíveis.
 
Proc: 2814/2019
Interessado: Andressa Cândido Tavares da Costa
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Assunto: Pedido de providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Constitucional. Servidor Público. Remuneração.
Férias. Gozo não usufruído oportunamente. Exoneração. Conversão em pecúnia em razão do rompimento do vínculo jurídico-
administrativo, consoante tese (tema 635) firmada em repercussão geral, reconhecida pela Suprema Corte, no Recurso
Extraordinário com Agravo (ARE) 721001. Pelo deferimento condicionado do pagamento de férias não gozadas (período
aquisitivo de 2018 e de 2019), à medida da existência de recursos orçamentários inerentes, sugerindo a remessa dos autos à
Diretoria de Pessoal, para as providências que o caso requer”. Defiro.
 
Proc: 2872/2019.
Interessado: Promotoria de Justiça de Piaçabuçu.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo. Organização Institucional. Serviço
auxiliar. Estágio. Oferta de vaga por área de atuação. Edital MPE/AL PSP Estagiários – nº 01/2019. Existência de procedimento
interna corporis em que o educando figura como investigado. Designação ao estágio. Suspensão cautelar. Necessidade.
Imperativos de lealdade processual, segurança e legitimidade da prova. Precedentes Jurisprudenciais. Incidência analógica do
art. 193 da Lei Estadual nº 5247/91. Pela aplicação da medida cautelar instrumental de adiamento do ingresso do educando ao
programa de estágio junto ao Órgão Ministerial noticiado, até o término do prazo legal previsto no art. 193 da Lei Estadual nº
5247/91 ou, se ocorrer primeiro, conclusão da investigação interna corporis, sugerindo notificação do educando, da Promotoria
de Justiça interessada, bem como da ESMPAL para conhecimento e providências cabíveis”. Face ao exposto, e com base no
poder discricionário da Administração em prover os cargos de seus serviços auxiliares de apoio, defiro o pedido constante na
inicial, determinando o adiamento do ingresso do estagiário mencionado nos autos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme
permissivo legal contido no art. 193 da Lei 5.247, de 26 de julho de 1991. Intimações necessárias.
 
Proc: 2893/2019.
Interessado: Dra. Martha Bueno Marques de Pinto, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Autorizo de acordo com a Instrução Normativa nº 02/2019. À DG para as medidas cabíveis.
 
Proc: 2899/2019
Interessado: Dr. Jorge José Tavares Dória, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Ao Promotor de Justiça Humberto Pimentel Costa.
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 24 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2019.00005633-6.
Interessado: Núcleo de Defesa da Saúde Pública - MPAL.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2019.00005861-2.
Interessado: Câmara Municipal de Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Comissão designada pela
Portaria PGJ nº 80/2019.
 
Proc: 02.2019.00006048-4.
Interessado: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital - PROESDEC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2019.00006142-8.
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Coruripe - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2019.00006185-0.
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Interessado: 3ª SEÇÃO JUDICIARIA FEDERAL DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Comissão designada pela
Portaria nº 80/2019.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de outubro de 2019.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 562, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, ex vi do art. 127, § 2º, da
Constituição Federal, do art. 143, I, da Constituição Estadual, combinados com o art. 10º, V, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro
de 1993, o art. 9º, V, da Lei nº 15, de 22 de novembro de 1996 e art. 51, da Lei nº 8.038, de 19 de julho de 2018, ratificado pelo
art. 10º, da Lei 8.091, de 23 de janeiro de 2019.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Fica remanejado do orçamento vigente o valor de R$ 17.485.103,00 (dezessete milhões, quatrocentos e oitenta e
cinco mil, cento e três reais), para reforço de dotações orçamentárias, indicadas no quadro I desta portaria.
 
Artigo 2º - Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotação
orçamentária indicada no quadro II desta Portaria.
 
Artigo 3º - Comunique-se ao chefe do Poder Executivo para encaminhamento à Secretaria Executiva de Planejamento e
Orçamento do Estado para implantação no Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil do Estado – SIAFE, na
forma do art. 51, da Lei nº 8.038, de 19 de julho de 2018.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
QUADRO I

QUADROII

CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO

ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO

DETALHAMENTO
DA FONTE

NATUREZA DE
DESPESA/FONTE

ADIÇÃO

030004 MINISTÉRIO
PÚBLICO DO
ESTADO DE
ALAGOAS

       

03.131.0004.2500 GESTÃO DE
PESSOAS
TODO ESTADO

000001
000001
000001

000000
000000
000000

319001/0100
319011/0100
319013/0100

8.000.000,00
9.458.103,00
27.000,00

TOTAL         17.485.103,00

CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO

ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO

DETALHAMENTO
DA FONTE

NATUREZA DE
DESPESA/FONTE

REDUÇÃO

030004 MINISTÉRIO
PÚBLICO DO
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ESTADO DE
ALAGOAS

03.131.0004.2500 GESTÃO DE
PESSOAS
TODO ESTADO

000001
000001

500000
500001

319113/0100
319113/0100

8.000.000,00
400.000,00

03.091.0003.2089 CORREIÇÕES
ORDINÁRIAS E
EXTRAORDINÁRIAS
TODO ESTADO

000001
000001
000001

000000
000000
000000

339030 /0100
339033 /0100
339039 /0100

19.040,00
26.000,00
81.727.00

03.091.0003.2363 MANUTENÇÃO DO
SERVIÇOS DE
INTELIGÊNCIA DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000001
000001
000263

000000
000000
000000

339035/0100
339040/0100
339035/0100

70.000,00
30.000,00
26.148,00

03.091.0195.3014 RECUPERAÇÃO E
MELHORIA DAS
UNIDADES DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000001 000000 339039/0100 100.000,00

03.122.0003.2107
 

MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000001
000001
000001
000001
000001
000001
000001
000258
 

000000
000000
000000
000000
000000
000000
000000
000000
 

339014/0100
339030/0100
339036/0100
339037/0100
339039/0100
339093/0100
339147/0100
339039/0100

150.000,00
400.000,00
300.000,00
1.446.793,00
500.000,00
4.730.395,00
15.000,00
200.000,00

03.122.0195.3001 FORMAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
DE MEMBROS E
SERVIDORES
REGIÃO
METROPOLITANA

000001 000000 339039/0100 200.000,00

03.122.0195.3002 IMPLANTAÇÃO DA
DIRETORIA DE
GESTÃO DE
PESSOAS
REGIÃO
METROPOLITANA

000001 000000 339039/0100 20.000,00

03.122.0195.3013 APARELHAMENTO
DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000254
000255

000000
000000

339039/0100
339039/0100

15.000,00
15.000,00

03.128.0003.2124
 

MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA ESCOLA
SUPERIOR DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000001
000001
000001
000001

000000
000000
000000
000000

339014/0100
339030/0100
339033/0100
339047/0100

20.000,00
20.000,00
30.000,00
340.000,00

03.422.0003.2096 MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DOS

000001
000001

000000
000000

339030/0100
339033/0100

10.000,00
20.000,00
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*Republicado
 
 
PORTARIA PGJ nº 581, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 2574/2019, RESOLVE designar o Dr. UBIRAJARA RAMOS DOS SANTOS, 44º Promotor de Justiça da Capital e
Coordenador do Núcleo da Infância e da Juventude do CAOP, para presentar o Ministério Público do Estado de Alagoas, no
Comitê Gestor Estadual que Estabelece Parâmetros e Recomendações para Implantação, Implementação e Monitoramento do
Sistema de Informação para Infância e Adolescência módulo Conselho Tutelar em Alagoas. Publique-se, registre-se e cumpra-
se.
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 582, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
WESLEY FERNANDES DE OLIVEIRA, 3º Promotor de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância, para funcionar no Processo nº
0888879-66.2005.8.02.0058, em tramitação na 9ª Vara Criminal da Capital, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada no
dia 30 de outubro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 583, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por
interesse do serviço, as férias do Dr. WESLEY FERNANDES DE OLIVEIRA, 3º Promotor de Justiça de Rio Largo, de 2ª
entrância, com efeitos a partir do dia 30 de outubro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 584, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 2793/2019, RESOLVE designar o Dr. IZADÍLIO VIEIRA DA SILVA FILHO, 6º Promotor de Justiça Penedo, para responder
pela Coordenação das Promotorias de Justiça de Penedo, durante as férias do Promotor de Justiça designado, com efeitos
retroativos ao dia 1º de setembro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

CENTROS DE APOIO
OPERACIONAL DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO
TODO ESTADO

000001
000001

000000
000000

339036/0100
339039/0100

10.000,00
290.000,00

TOTAL         17.485.103,00
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PORTARIA PGJ nº 585, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. 2714/2019, RESOLVE designar a servidora RENATA NEGREIROS GUERRA, Psicóloga, para substituir a servidora
NATASHA ALVES DE GUSMÃO, como gerente do projeto – Destine Esperança, durante o afastamento da designada.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 586, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, Coordenador do Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP, e KARLA PADILHA
REBÊLO MARQUES, 62ª Promotora de Justiça da Capital, para atuarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de São
José da Tapera, nos Processos de nºs 08000.21-37.2019.8.02.0036, 0800163-75.2018.8.02.0036 e 0800023-
07.2019.8.02.0036, em tramitação na supracitada Promotoria de Justiça, para fins de apoio no desenvolvimento das
investigações e eventual propositura de medidas judiciais.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
 
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 24 dia(s) do mês de outubro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2019.00006142-8 
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Coruripe - TJAL 
Natureza: Autos nº 0700559-60.2017.8.02.0042. Ciência de decisão proferida nos autos 
Assunto: Ofício nº 506/2019 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2019.00006148-3 
Interessado: José Miguel Gonçalves da Silva 
Natureza: Requerimento de TAC. Cruzada Evento Evangelístico, Novo Mundo 
Assunto: Requerimento de TAC. 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2019.00006149-4 
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA/AL 
Natureza: Encaminha cópia integral do processo Nº 2019.1810038966.AINF.IMA 
Assunto: Comunicado IMA (Proc. 2019.1810038966.AINF.IMA) 
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos 
 
Processo: 02.2019.00006150-6 
Interessado: Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente Região Administrativa IV 
Natureza: Encaminha relatório trimestral de atendimentos dos meses de Julho a Setembro/2019 
Assunto: Ofício nº 174/2019 
Remetido para: 13ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2019.00006158-3 
Interessado: Rosana Santos Oliveira 
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Natureza: Requerimento de investigação de potencial homicídio culposo por negligência 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2019.00006181-7 
Interessado: MP ELEITORAL - PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM ALAGOAS 
Natureza: Declínio de Atribuição - Notícia de Fato n.º 1.11.000.001141/2019-29. 
Assunto: Ofício nº 235/2019-GPRE/AL/APA 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2019.00006186-1 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.001.000564/2019-11, para providências. 
Assunto: Ofício nº 515/2019/BJRLL/API/PRM/AL ¿ 3º OFÍCIO 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Batalha 
 
Processo: 02.2019.00006189-4 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.001.000565/2019-66, para providências. 
Assunto: Ofício nº 516/2019/BJRLL/API/PRM/AL - 3º OFÍCIO 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Major Isidoro 
 
Processo: 02.2019.00006192-8 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.001.000567/2019-55, para providências. 
Assunto: Ofício nº 518/2019/BJRLL/API/PRM/AL ¿ 3º OFÍCIO 
Remetido para: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios 
 
Processo: 02.2019.00006190-6 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.001.000566/2019-19, para providências. 
Assunto: Ofício nº 517/2019/BJRLL/API/PRM/AL ¿ 3º OFÍCIO 
Remetido para: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios 
 
Processo: 02.2019.00006195-0 
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.001.000568/2019-08, para providências. 
Assunto: Ofício nº 519/2019/BJRLL/API/PRM/AL ¿ 3º OFÍCIO 
Remetido para: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 24 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 2728/2019
Interessado: Álvaro Bonato Sehnem – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: “Administrativo. Servidor Público. Licença para
tratamento de saúde. Apresentação de atestado médico. Ausência de legislação no âmbito Estadual e aplicação extensiva do
art. 202 da Lei nº 8.112/90. Período de licença igual ou inferior a 30 (trinta) dias. Orientação emitida pelo Estado de Alagoas
através de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que só serão realizadas perícias médicas nos servidores
que solicitarem mais de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos à
Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis”. Defiro.
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Proc: 2772/2019
Interessado: Álvaro Bonato Sehnem – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: “Administrativo. Servidor Público. Licença para
tratamento de saúde. Apresentação de atestado médico. Ausência de legislação no âmbito Estadual e aplicação extensiva do
art. 202 da Lei nº 8.112/90. Período de licença igual ou inferior a 30 (trinta) dias. Orientação emitida pelo Estado de Alagoas
através de sua Secretaria de Estado da Gestão Pública no sentido de que só serão realizadas perícias médicas nos servidores
que solicitarem mais de 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos à
Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis”. Defiro.
 
Proc: 2847/2019
Interessado: Dr. Delfino Costa Neto – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2850/2019
Interessado: Dra. Adézia Lima de Carvalho – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro a concessão de férias pelo período restante informado pela Diretoria de Pessoal referente ao exercício de
2019, a partir do dia 29 de outubro do corrente ano. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-
se.
 
Proc: 2864/2019
Interessado: Jonathan do Nascimento Matos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2865/2019
Interessado: Jorge Antônio dos Santos – Servidor cedido.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, considerando o art. 1º, do Ato PGJ 1/2018, à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2879/2019
Interessado: Dra. Denise Guimarães de Oliveira – Procuradora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2880/2019
Interessado: Dr. Max Martins de Oliveira e Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
 
 
Proc: 2884/2019
Interessado: Dra. Alba Lúcia Torres de Oliveira – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2887/2019
Interessado: Fellipe Tavares de Carvalho Barros – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo licença paternidade.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Direito constitucional. Licença funcional
por paternidade. Direito fundamental social. Concessão a servidor público. Incidência do Art. 7º, inciso XIX c/c o art. 39, § 3º, e
art. 10, § 1º do ADCT, todos da Constituição Federal, bem como do art. 49, inciso VII, da Constituição do Estado de Alagoas.
“Programa de prorrogação de paternidade”. Aplicação do ato normativo PGJ nº 8/2016. Pelo deferimento da pretensão,
sugerindo a notificação da parte interessada e ulterior remessa dos autos à DP, para as providências que o caso requer.”
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Proc: 2894/2019
Interessado: Dr. Fábio Bastos Nunes – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2900/2019
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2902/2019
Interessado: Gisela Pfau de Carvalho – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 24 de Outubro de 2019.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 1.037, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2894/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. FÁBIO
BASTOS NUNES, Promotor de Justiça de São José da Tapera, de 1ª entrância, portador do CPF nº 905.015.355-00, matrícula
nº 8255302-5, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 506,22 (quinhentos e seis reais e vinte e dois
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas, nos dias 10 e 17 de outubro do corrente ano, em razão da
designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 1.038, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2864/2019, RESOLVE conceder em favor de JONATHAN DO
NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 053.548.944-76,
matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e
cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete
centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de
Major Izidoro, no dia 21 de outubro do corrente ano, para realizar serviço de configuração de equipamentos de informática na
Promotoria de Justiça de Major Izidoro, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – P.O. 00259 – Manutenção e
Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 1.039, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2865/2019, RESOLVE conceder em favor de JORGE ANTÔNIO
DOS SANTOS, motorista, portador do CPF nº 819.469.108-72, matrícula nº 82618-2, ½ (meia) diária, no valor de R$ 90,00
(noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, perfazendo
um total de R$ 77,47 (setenta e sete reis e quarenta e sete centavos), referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato
PGJ nº 7/2014, em face do seu deslocamento à cidade de Major Izidoro, no dia 21 de outubro do corrente ano, para realizar
serviço de condução de servidor à Promotoria de Justiça de Major Izidoro, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público –
P.O. 00259 – Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal
civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Atos

 
EDITAL CSMP Nº 25/2019
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições e na forma do que preconiza o art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 15/1996, c/c o artigo 53 do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos
interessados, que se encontra vaga a 58ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância, que será provida por PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGUIDADE, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste edital, para inscrição de candidatos ao referido cargo.
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 24 de outubro de 2019.
 
 
Alfredo Gaspar de Mendonça Neto
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2019.00004410-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público de Alagoas.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica, a qual passa a integrar o presente despacho,
cujos fundamentos e argumentos adoto como razão para determinar o arquivamento dos autos. Intimações necessárias.
Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 22 de outubro de 2019.
 
 
 

Luiz de Albuquerque Medeiros Filho 
Corregedor-Geral Substituto
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2019.00000162-9.
Interessado: Procuradoria-Geral de Justiça.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho a manifestação da douta Assessoria Técnica, a qual passa a integrar o presente despacho,
cujos fundamentos e argumentos adoto como razão para determinar o arquivamento dos autos, após a remessa das
informações obtidas por esta Corregedoria-Geral ao Procurador-Geral de Justiça. Intimações necessárias. Publique-se. Após,
arquive-se. Maceió, 22 de outubro de 2019.
 
 
 

Luiz de Albuquerque Medeiros Filho 
Corregedor-Geral Substituto

   
Escola Superior do Ministério Público  

Portarias
 

PORTARIA ESMP/AL nº 127 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019
 
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na
forma do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de
Alagoas” o prestador de serviço voluntário MIGUEL NETO GOMES PEREIRA, lotado no GAECO, com efeitos retroativos a
30/06/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça
Vice-Diretor da ESMP-AL
 
PORTARIA ESMP/AL nº 126 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019
 
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na
forma do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de
Alagoas” a prestadora de serviço voluntário JOANA BÁRBARA DA SILVA, lotada na Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela,
com efeitos retroativos a 30/06/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
 
 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça
Vice-Diretor da ESMP-AL
   

Diretoria Geral
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Seção de Contratos
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2019
Processo nº 1210/2019 – Pregão Eletrônico nº 07/PGJ/2019
Órgão Gerenciador: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
Fornecedor: Approach Tecnologia Ltda (CNPJ nº 24.376.542/0001-21).
Objeto: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada
para fornecimento de suporte técnico, compreendendo garantia/atualização, assinaturas e treinamento da solução de firewall –
Palo Alto Networks, destinados ao Ministério Público do Estado de Alagoas.
Preço Registrado:

Vigência: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze meses), contados a partir da data da sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.
Data da assinatura: 22 de outubro de 2019.
Signatários: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); Odilon de Bitencourt Heitich Junior
(Representante legal do Fornecedor).
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 
Processo SAJ/MP nº09.2019.00001681-1
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO.
 

PORTARIA Nº0015/2019/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do órgão de execução in fine firmado, por conduto de ajuste de conduta firmado
com CONDOMÍNIO SIERRA PARK (Poluição Sonora);
CONSIDERANDO a edição da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CNMP nº 174, de 4 de julho
de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento

Lote Item Descrição
Quantidad
e

Preço
Unitário

Preço Total do
Item

Preço Total
do Lote

1

1

Garantia da Solução de Plataforma de Segurança em
cluster Palo Alto Networks PA-3020 em operação com
Suporte Oficial Palo Alto Networks 24x7 fornecido no Brasil
em Português por ASC (Authorized Support Center) por 36
(trinta e seis) meses. Part number: PAN-SVC-BKLN-3020-
3YR-R; Fabricante: Palo Alto; Garantia: 36 meses.

2
R$
63.000,00

R$
126.000,00

R$
394.199,00

2

Assinatura Threat Prevention para Solução de Plataforma
de Segurança em cluster Palo Alto Networks PA-3020 em
operação por 36 (trinta e seis) meses. Part number: PAN-
PA-3020-TP-3YR-HA2-R; Fabricante: Palo Alto; Garantia:
36 meses.

2
R$
43.000,00

R$ 86.000,00

3

Assinatura URL Filtering para Solução de Plataforma de
Segurança em cluster Palo Alto Networks PA-3020 em
operação por 36 (trinta e seis) meses. Part number: PAN-
PA-3020 -URL4 -3YR-HA2-R ;  Fab r i can te :  Pa lo
Alto; Garantia: 36 meses.

2
R$
43.000,00

R$ 86.000,00

4

Assinatura Wildfire para Solução de Plataforma de
Segurança em cluster Palo Alto Networks PA-3020 em
operação por 36 (trinta e seis) meses. Part number: PAN-
PA-3020-WF-3YR-HA2-R; Fabricante: Palo Alto; Garantia:
36 meses.

2
R$
48.099,50

R$ 96.199,00
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Administrativo
RESOLVE,
com fulcro no art. 8º, I, da Resolução do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP nº 174, de 4 de julho de
2017, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o fito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado, pelo que oficie-se ao
Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicização da presente portaria, na forma do art. 9º da Resolução CNMP nº
174, de 4 de julho de 2017.
Cumpra-se.
 

Maceió,21 de outubro de 2019.
 
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
 
Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000726-7.
INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – RISCO À SAÚDE E
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.
 

PORTARIA Nº 0041/2019/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de notícia

de fato encaminhada pela Superintendência Municipal de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, informando disposição
irregular de resíduos sólidos em imóvel localizado entre os logradouros Av. Pio XII, Rua Dep. Elizeu Teixeira e Av. Dr. Júlio
Marques Luz, no bairro da Jatiúca, nesta capital, de propriedade do Sr. Diego Papine Teixeira Lima, atraindo vetores, inclusive
com focos de aedes aegypti, o que coloca em risco a saúde e a segurança ambiental da população, entre outros problemas
relacionados com a qualidade de vida dos munícipes, posto que o imóvel foi transformado em depósito irregular de lixo a céu
aberto;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo,
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);

CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio
ambiente;

 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a

implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos,
controlando a omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de
alguma forma intentem contra seus princípios)

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de
21 de novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de
implementação das medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a
imposição de sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1º) prevê a
imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados,
independentemente de existência de culpa.
RESOLVE
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL,
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através de ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;
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2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental à Exma. Sra. Secretária Municipal de
Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;

3 – requisição ao Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, acerca da
conformidade do imóvel com o Código Municipal de Limpeza Urbana;

4 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
5 – designo audiência para o dia 05 de novembro de 2019, às 09:00 horas, notificando-se SUDES, SEDET

e a investigada.
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no

Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CPJMPAL nº 01, de 14 de julho de 2010.
Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 02 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000773-4.
POLUIÇÃO SONORA.

Portaria Nº 0046/2019/04PJ-Capit
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de Noticia de
Fato formulada pelos moradores do Loteamento Bariloche, informando poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima
dos limites permitidos, sem que haja isolamento acústico efeciente, proveniente de eventos particulares promovidos por
locatários eventuais do imóvel localizado Rua Anisete Simões Navarro, nº 367, Feitosa, nesta capital, perturbando o sossego e o
bem estar coletivo:

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo,
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 –
provoca perturbação da saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito difuso e coletivo, “à
medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas,
sobretudo quando acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso noturno e ao sossego público,
em especial nos grandes centros urbanos”

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a
implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos,
controlando a omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de
alguma forma intentem contra seus princípios);

CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em
qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de
21 de novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de
implementação das medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a
imposição de sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a
imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados,
independentemente de existência de culpa;
RESOLVE,
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o
presente
INQUÉRITO CIVIL.

Promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente

do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução SAJ nº 01/96, da PGJ;
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exma. Sra. Secretária Municipal de
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Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET, com respostas aos quesitos formulados, bem como de informações
acerca da adequação do empreendimento com as normas urbanísticas;

3 – juntada aos autos das peças de informação;
 
4 – designa-se audiência para o dia 19 de NOVEMBRO de 2019, às 9:00 horas, com o objetivo de

promover a instrução do presente Inquérito Civil, notificando-se SEDET, investigado e interessados.
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no

Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 14 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000804-4.
POLUIÇÃO SONORA.

Portaria Nº 0050/2019/04PJ-Capit
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de
representação formulada, informando poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima dos limites permitidos,
perturbando o sossego e o bem estar coletivo, sem que haja isolamento acústico eficiente no estabelecimento comercial
denominado BAR VIRADO NO ARADO, localizado na Rua Manoel Afonso de Melo, nº 2009 - Santa Lúcia, nesta capital;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo,
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 –
provoca perturbação da saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito difuso e coletivo, “à
medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas,
sobretudo quando acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso noturno e ao sossego público,
em especial nos grandes centros urbanos”

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a
implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos,
controlando a omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de
alguma forma intentem contra seus princípios);

CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em
qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de
21 de novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de
implementação das medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a
imposição de sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a
imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados,
independentemente de existência de culpa;
RESOLVE,
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o
presente
INQUÉRITO CIVIL.

Isto posto, designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério Público para
secretariar os trabalhos deste Inquérito Civil, determinando as seguintes providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente
do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJJ nº 01/96;

2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental à Exma. Sr. Secretária Municipal de
Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;
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3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
4 – designa-se audiência para o dia 29 de NOVEMBRO de 2019, às 9:00 horas, objetivando a instrução do

processo e apresentação de possível proposta de ajuste de conduta às exigências legais, notificando-se SEDET, investigado e
representante dos interessados.

Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no
Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 18 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2019.00000803-3.
POLUIÇÃO SONORA.
 

Portaria Nº 0051/2019/04PJ-Capit
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de
representação formulada, informando poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima dos limites permitidos,
perturbando o sossego e o bem estar coletivo, sem que haja isolamento acústico eficiente no estabelecimento comercial
denominado BAR E RESTAURANTE ARACAJÉ, localizado na Avenida Paulo Falcão, nº 629-B - Jatiúca, nesta capital;

 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo,
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 –
provoca perturbação da saúde mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito difuso e coletivo, “à
medida em que os níveis excessivos de sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas,
sobretudo quando acima dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso noturno e ao sossego público,
em especial nos grandes centros urbanos”

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a
implementação do equilíbrio ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos,
controlando a omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de
alguma forma intentem contra seus princípios);

CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em
qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de
21 de novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de
implementação das medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a
imposição de sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a
imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados,
independentemente de existência de culpa;
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o
presente
INQUÉRITO CIVIL.

Isto posto, designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério Público para
secretariar os trabalhos deste Inquérito Civil, determinando as seguintes providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente
do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de
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Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET;
3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
4 – designa-se audiência para o dia 17 de DEZEMBRO de 2019, às 11:00 horas, objetivando a instrução

do processo e apresentação de possível proposta de solução não litigiosa ao conflito, notificando-se SEDET, investigado e
representante dos interessados.

 
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no

Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.

Maceió, 21 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
 
 
Processo SAJ-MP nº06.2019.00000769-0.
INQUÉRITO CIVIL – INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA - SANEAMENTO BÁSICO – LANÇAMENTO CLANDESTINO DE
EFLUENTES LÍQUIDOS – RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – BACIA DO REGINALDO.
 

PORTARIA Nº 0052/2019/04PJ-Capit
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4ª Promotor de Justiça da Capital, em face de Notícia
de Fato que informa lançamento clandestino efluentes líquidos (esgoto) nas galerias de águas pluviais, tendo como responsável
a Sra MARIA NAZARÉ DE LIMA RODRIGUES, fato de ocorrência na Rua Manoel Correia de Oliveira, nº 274, QD B, Conjunto
Bethaville – Serraria, nesta capital;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo,
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a
implementação do equilíbrio urbano e ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de
planos, controlando a omissão pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que
de alguma forma intentem contra seus princípios.

CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em
qualquer de suas formas (CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);

CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou
empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de
21 de novembro de 1996 – Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);

CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de
implementação das medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a
imposição de sanções penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a
imposição, a todo e qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados,
independentemente de existência de culpa;
 
RESOLVE,
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente
INQUÉRITO CIVIL,
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:

1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;

2 – juntada aos autos das peças de informação;
3 – designa-se audiência para o dia 5 de NOVEMBRO de 2019, às 11:00 horas, com o objetivo de

promover a instrução do presente Inquérito Civil e apresentação de possível proposta de solução não litigiosa ao problema
apontado, notificando-se SEDET, investigada e interessado.
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Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no
Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.

Cumpra-se.
 
Maceió, 22 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº06.2019.00000759-0.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) - FLORA – SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA SEM LICENÇA OU
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE – BIOMA MATA ATLÂNTICA.

 
PORTARIA Nº 0053/2019/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato que, dentre
outras irregularidades de ordem urbanística, informa a ocorrência de implantação de empreendimento (comercialização de
terrenos) onde ocorreu supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente, inserindo-se no bioma mata
atlântica (manguezal e salsa de praia), tudo sem licença ou autorização da autoridade ambiental competente, fatos ocorridos em
propriedade do Sr. LUCA PICHIO, localizada na Praia da Sereia 1, QD B – Riacho Doce, CEP 57000-000, nesta capital;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações~;
CONSIDERANDO que a vegetação afetada é objeto de especial preservação, por estar inserida no domínio da Mata Atlântica,
patrimônio nacional, possuindo uma biota rica e diversificada, bem como a preocupação da sociedade civil organizada com o
estado de degradação em que se encontra o Bioma Mata Atlântica no Estado de Alagoas;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
urbano, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios)
CONSIDERANDO que a proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm por objetivo geral o desenvolvimento sustentável
e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos,
do regime hídrico e da estabilidade social;
CONSIDERANDO que na proteção e na utilização do Bioma Mata Atlântica, serão observados os princípios da função
socioambiental da propriedade, da equidade intergeracional, da prevenção, da precaução, do usuário-pagador, da transparência
das informações e atos, da gestão democrática, da celeridade procedimental, da gratuidade dos serviços administrativos
prestados ao pequeno produtor rural e às populações tradicionais e do respeito ao direito de propriedade;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, como objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos – in casu, a defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações -,
poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do
objeto, instaurando procedimento preparatório;
 
RESOLVE,
com espeque no art. 2º, II da Resolução Nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - CNMP, instaurar o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
promovendo as diligências necessárias para a complementação das informações, passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
3 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério Público para secretariar os trabalhos do
presente procedimento preparatório;
4 - requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental à Secretária Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio
Ambiente - SEDET, bem como acerca da adequação do empreendimento com as normas urbanísticas, com remessa do BCI
respectivo;
5 – designo audiência para o dia 11 de DEZEMBRO de 2019, às 11:00 horas, para instrução do feito e possível apresentação de
proposta solução não litigiosa ao problema, notificando-se a SEDET, IMA/AL e investigado.
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Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP Nº 23/2007.
Cumpra-se.
Maceió, 23 de outubro de 2019.
 
ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça
 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
 
SAJ MP nº 06.2019.00000778-9
SEGURANÇA DE BARRAGENS – MEIO AMBIENTE - RECURSOS HÍDRICOS – CLASSE DE RISCO ALTO E DE DANO
POTENCIAL ASSOCIADO ALTO – BARRAGENS DA CAÇAMBA E DA CARANGUEJA.

 
PORTARIA 5ª PJC Nº 0012/2019/5ª PJC

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 5ª Promotoria de Justiça da Capital e da Promotoria de Justiça de
Quebrangulo, em face de Despacho que consta em ata de audiência do Processo SAJ/MP de nº 06.2019.154-0, o qual decidiu
pelo desmembramento do processo para instauração de procedimento autônomo no que se refere à Barragem do Caçamba,
localizada no Município de Quebrangulo, tendo como empreendedor responsável a CASAL – COMPANHIA DE SANEAMENTO
DE ALAGOAS, com sede na Rua Barão de Atalaia, nº 200 – Centro, CEP 57020-510, nesta capital, RESOLVE:
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO a Nota Pública Sobre o Sinistro da VALE ocorrido em Brumadinho-MG, da lavra do Grupo Nacional de
Direitos Humanos (GNDH) do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União
(CNPG), conclamando os membros do Ministério Público brasileiro a uma atuação proativa objetivando prevenir que fatos como
ocorridos em Mariana (SAMARCO) e Brumadinho (VALE) não se repitam em solo nacional;
CONSIDERANDO que o Conselho Ministerial de Supervisão de Respostas a Desastres, criado pelo governo federal para gerir a
crise a partir da queda da barragem da VALE em Brumadinho-MG, publicou no dia 29 de janeiro de 2019, a Resolução nº 01, de
28 de janeiro de 2019, recomendando, dentre outras providências, que os entes federativos exijam dos agentes fiscalizados a
atualização imediata de seus respectivos Planos de Segurança de Barragem, de que trata a Lei Federal nº 12.334, de 20 de
setembro de 2010;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
INSTAURAR,
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - CNMP,
INQUÉRITO CIVIL.
Isto Posto, determino a adoção das seguintes providências:
1 – Comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de Encaminhamento no SAJ, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – Juntada aos autos das peças de informação;
3 – Designo a servidora Thaisa Ellane de Jesus Cavalcante Lamenha, Analista Jurídico deste Ministério Público, para secretariar
os trabalhos do presente Inquérito Civil;
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4 – Designo audiência para o dia 09 de dezembro de 2019, às 10:00 horas, notificando-se a SEMARH, IMA/AL, CREA/AL,
Defesa Civil Estadual e investigada, oportunidade em que o investigado poderá apresentar os documentos e estudos
relacionados pela legislação de regência, ou seja, Plano de Segurança da Barragem (PSB), Plano de Ações Emergenciais
(PAE), Licença Ambiental, Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal (CTF), Documentação Técnica do
Empreendimento, Projetos da Barragem, Relatórios das Inspeções de Segurança, Laudo de Estabilidade da Barragem, bem
como oportunizar à investigada momento para a formação de uma agenda resolutiva, com o objetivo de buscar a adequação de
possíveis não conformidades.
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP.
Maceió-AL,14 de outubro de 2019
 
RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO
Promotor da 5ª PJC
 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARIBONDO

 
PORTARIA CONJUNTA N° 01/2019 – PJMARIBONDO/NÚCLEOS/CAOP/MPAL

 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Maribondo e Pindoba/AL, com apoio dos
Núcleos Especializados e da Direção do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio no
município de Maribondo/AL, e, ainda:
 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil tem a dignidade da pessoa humana como um dos
fundamentos em que se alicerça;
 
Considerando que a dignidade da pessoa humana e a cidadania são fundamentos constitucionais da República Federativa do
Brasil;
 
Considerando que a Constituição Federal elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, assim como ratifica, a
Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da saúde
no âmbito individual e coletivo;
 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
Considerando as Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio estatuídas no Anexo VIII da Portaria de Consolidação – PRC
n° 02, do Ministério da Saúde;
 
Considerando as disposições da Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, instituída pela Lei n° 13.819,
de 26 de abril de 2019;
 
Considerando o interesse e a anuência do órgão de execução em epígrafe para participar da Ação Estadual em Defesa da Vida,
com o objetivo de receber apoio para iniciar o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com
especial enfoque na efetivação do previsto na mencionada Lei;
 
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
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Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento das ações em prevenção da automutilação e do
suicídio, especialmente as previstas na Lei n° 13.819/2019 e no Anexo VIII da Portaria de Consolidação n° 02 do Ministério da
Saúde, e ulteriores normas que vierem a tratar sobre o tema, mediante a expedição periódica de ofícios, ao menos anualmente,
às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação, de Assistência Social e ao Conselho Tutelar, requisitando informações
acerca do cumprimento às referidas normas, podendo ser utilizados os modelos de ofícios disponibilizados pelo Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça - CAOP, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao respectivo
ao acompanhamento em tela.
 
II – Estabeleço desde já que, em observância à taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e às normas
que regem os procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, proceda-se à instauração de Procedimentos Preparatórios ou
Inquéritos Civis a fim de apurar eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo
presente PA, circunscrevendo-se, a cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se
identificadas falhas de mesma natureza, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
III – Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
IV – Expeça-se ofício às Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e de Assistência Social, ao Prefeito, ao Conselho
Municipal de Saúde e ao Conselho Tutelar, nos moldes das minutas disponibilizados pelo CAOP, a fim de colher informações
para o acompanhamento das ações de prevenção à automutilação e ao suicídio, com especial enfoque na efetivação do previsto
na Lei n° 13.819, de 26 de abril de 2019 (Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio).
Cumpra-se.
Maribondo, 02 de outubro de 2019.
 
Ricardo de Souza Libório
Promotor de Justiça
 
José Antônio Malta Marques
Promotor de Justiça Diretor do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça – CAOP
 
Micheline Laurindo Tenório Silveira dos Anjos
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Saúde Pública

 
Marluce Falcão de Oliveira
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos
 
Hylza Paiva Torres de Castro
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Defesa da Mulher
 
Adriano Jorge Correia de Barros Lima
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Perícias
 
Jorge José Tavares Dória
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa do Meio Ambiente
 
Lucas Sachsida Junqueira Carneiro
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa da Educação
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Ubirajara Ramos dos Santos
Promotor de Justiça Coordenador do Núcleo de Defesa da Infância e da Juventude
 
Mirya Tavares Pinto Cardoso Ferro
Promotora de Justiça Coordenadora do Núcleo de Combate ao Crime
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